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após alteração no georreferenciamento de trecho da Rodovia 
PA-140, apurou-se uma área total de 13.381,7063ha 
(treze mil,  trezentos e oitenta e um hectares, setenta 
ares e sessenta e três centiares), inserta nos município 
de BUJARÚ, denominada “GLEBA CASTANHEIRA”, com 
limites ,confrontações e demais especificações técnicas 
constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, 
nos seguintes termos:.
Partindo do marco -P-0908, de coordenada N =  
9.836.495,86m e E = 831.025,22m;   deste, segue pela 
M/E do RIO GUAMA, com a seguinte distância  1.028,09 m e 
azimute plano 94°07’11” até o marco -P-0909, de 
coordenada N = 9.836.422,00m e E = 832.050,65m; 
1.322,38 m e azimute plano 125°54’35” até o marco -P-
0910, de coordenada N = 9.835.646,41m e E = 
833.121,70m; 1.276,29 m e azimute plano 149°28’15” até 
o marco -P-0911, de coordenada N = 9.834.547,05m e E 
= 833.770,03m; 2.281,22 m e azimute plano 158°04’01” 
até o marco -P-0912, de coordenada N = 9.832.430,94m 
e E = 834.622,12m; 374,97 m e azimute plano 192°43’10” 
até o marco -P-0913, de coordenada N = 9.832.065,17m 
e E = 834.539,56m; 903,45 m e azimute plano 215°47’54” 
até o marco -P-0914, de coordenada N = 9.831.332,40m 
e E = 834.011,10m; 869,47 m e azimute plano 216°34’23” 
até o marco -P-0915, de coordenada N = 9.830.634,13m 
e E = 833.493,03m; 942,29 m e azimute plano 201°46’24” 
até o marco -P-0916, de coordenada N = 9.829.759,06m 
e E = 833.143,50m; 680,61 m e azimute plano 178°41’00” 
até o marco -P-0917, de coordenada N = 9.829.078,63m 
e E = 833.159,14m; 940,51 m e azimute plano 155°46’47” 
até o marco -P-0918, de coordenada N = 9.828.220,91m 
e E = 833.544,98m; 1.295,94 m e azimute plano 
183°48’23” até o marco -P-0919, de coordenada N = 
9.826.927,83m e E = 833.458,95m; 1.752,13 m e 
azimute plano 166°18’55” até o marco -P-0920, de 
coordenada N = 9.825.225,44m e E = 833.873,47m; 
1.837,57 m e azimute plano 132°03’28” até o marco -P-
0921, de coordenada N = 9.823.994,49m e E = 
835.237,81m; 1.222,09 m e azimute plano 113°27’59” até 
o marco -P-0922, de coordenada N = 9.823.507,84m e E 
= 836.358,83m; 567,63 m e azimute plano 111°33’24” até 
o marco -P-0923, de coordenada N = 9.823.299,28m e E 
= 836.886,76m; 740,40 m e azimute plano 95°53’41” até 
o marco -P-0924, de coordenada N = 9.823.223,24m e E 
= 837.623,24m; 1.297,08 m e azimute plano 79°28’51” 
até o marco -P-0925, de coordenada N = 9.823.460,04m 
e E = 838.898,52m; 1.184,57 m e azimute plano 62°21’14” 
até o marco -P-0926, de coordenada N = 9.824.009,69m 
e E = 839.947,85m; deste, segue pela  M/E do RIO GUAMA, 
com a seguinte distância  511,18 m e azimute plano 
62°07’39” até o marco -P-0927, de coordenada N = 
9.824.248,67m e E = 840.399,73m; deste, segue pela 
M/E do RIO BUJARÚ, com a seguinte distância  341,41 m e 
azimute plano 138°50’05” até o marco -P-0928, de 
coordenada N = 9.823.991,65m e E = 840.624,46m; 
287,39 m e azimute plano 182°20’28” até o marco -P-
0929, de coordenada N = 9.823.704,50m e E = 
840.612,72m; 121,15 m e azimute plano 114°15’56” até o 
marco -P-0930, de coordenada N = 9.823.654,71m e E = 
840.723,17m; 194,03 m e azimute plano 74°54’29” até o 
marco -P-0931, de coordenada N = 9.823.705,23m e E = 
840.910,51m; 157,07 m e azimute plano 140°14’18” até o 
marco -P-0932, de coordenada N = 9.823.584,49m e E = 
841.010,97m; 386,78 m e azimute plano 182°00’01” até o 
marco -P-0933, de coordenada N = 9.823.197,95m e E = 
840.997,47m; 288,74 m e azimute plano 144°30’02” até o 
marco -P-0934, de coordenada N = 9.822.962,88m e E = 
841.165,14m; 187,41 m e azimute plano 152°33’50” até o 
marco -P-0935, de coordenada N = 9.822.796,55m e E = 
841.251,49m; 209,34 m e azimute plano 184°19’33” até o 
marco -P-0936, de coordenada N = 9.822.587,81m e E = 

841.235,70m; 142,57 m e azimute plano 203°34’10” até o 
marco -P-0937, de coordenada N = 9.822.457,13m e E = 
841.178,69m; 495,10 m e azimute plano 218°47’06” até o 
marco -P-0938, de coordenada N = 9.822.071,20m e E = 
840.868,56m; 440,66 m e azimute plano 219°45’04” até o 
marco -P-0939, de coordenada N = 9.821.732,41m e E = 
840.586,78m; 408,15 m e azimute plano 196°18’08” até o 
marco -P-0940, de coordenada N = 9.821.340,67m e E = 
840.472,21m; 359,59 m e azimute plano 203°57’43” até o 
marco -P-0941, de coordenada N = 9.821.012,07m e E = 
840.326,17m; 489,12 m e azimute plano 160°50’16” até o 
marco -P-0942, de coordenada N = 9.820.550,05m e E = 
840.486,72m; 417,78 m e azimute plano 185°42’03” até o 
marco -P-0943, de coordenada N = 9.820.134,34m e E = 
840.445,22m; 487,40 m e azimute plano 143°04’26” até o 
marco -P-0944, de coordenada N = 9.819.744,71m e E = 
840.738,04m; 243,40 m e azimute plano 189°45’09” até o 
marco -P-0945, de coordenada N = 9.819.504,83m e E = 
840.696,81m; 175,85 m e azimute plano 179°25’36” até o 
marco -P-0946, de coordenada N = 9.819.328,99m e E = 
840.698,57m; 179,54 m e azimute plano 200°17’35” até o 
marco -P-0947, de coordenada N = 9.819.160,59m e E = 
840.636,30m; 513,97 m e azimute plano 177°05’21” até o 
marco -P-0948, de coordenada N = 9.818.647,28m e E = 
840.662,40m; 271,87 m e azimute plano 205°26’02” até o 
marco -P-0949, de coordenada N = 9.818.401,76m e E = 
840.545,64m; 288,46 m e azimute plano 189°08’30” até o 
marco -P-0950, de coordenada N = 9.818.116,96m e E = 
840.499,81m; 598,61 m e azimute plano 197°10’42” até o 
marco -P-0951, de coordenada N = 9.817.545,05m e E = 
840.323,01m; 270,58 m e azimute plano 189°40’28” até o 
marco -P-0952, de coordenada N = 9.817.278,32m e E = 
840.277,54m; 861,00 m e azimute plano 194°10’41” até o 
marco -P-0953, de coordenada N = 9.816.443,55m e E = 
840.066,65m; 469,41 m e azimute plano 196°23’13” até o 
marco -P-0954, de coordenada N = 9.815.993,21m e E = 
839.934,22m; 192,61 m e azimute plano 170°45’12” até o 
marco -P-0955, de coordenada N = 9.815.803,10m e E = 
839.965,17m; deste, segue pelo limite da DIVISA DE 
MUNICÍPIO, com a seguinte distância  940,23 m e azimute 
plano 234°39’42” até o marco -P-0956, de coordenada N = 
9.815.259,27m e E = 839.198,18m; 307,16 m e azimute 
plano 213°21’56” até o marco -P-0957, de coordenada N = 
9.815.002,74m e E = 839.029,25m; 82,60 m e azimute 
plano 204°37’33” até o marco -P-0958, de coordenada N = 
9.814.927,65m e E = 838.994,83m; 284,42 m e azimute 
plano 240°20’04” até o marco -P-0959, de coordenada N = 
9.814.786,88m e E = 838.747,69m; 573,67 m e azimute 
plano 205°51’59” até o marco -P-0960, de coordenada N = 
9.814.270,68m e E = 838.497,41m;  deste, segue pelo 
limite do TRAVESSÃO DO INCRA, com a seguinte distância  
2.663,57 m e azimute plano 269°19’41” até o marco 
CM4-M-1888, de coordenada N = 9.814.239,44m e E = 
835.834,02m; 459,79 m e azimute plano 273°08’31” até o 
marco CM4-M-1874, de coordenada N = 9.814.264,64m e 
E = 835.374,92m; 559,74 m e azimute plano 273°18’11” 
até o marco CM4-M-1880, de coordenada N = 
9.814.296,89m e E = 834.816,11m; 181,55 m e azimute 
plano 265°42’37” até o marco CM4-M-1877, de coordenada 
N = 9.814.283,31m e E = 834.635,07m; 250,29 m e 
azimute plano 261°19’56” até o marco CM4-M-1876, de 
coordenada N = 9.814.245,59m e E = 834.387,64m; 
249,46 m e azimute plano 271°05’44” até o marco 
CM4-M-1875, de coordenada N = 9.814.250,36m e E = 
834.138,23m; 226,49 m e azimute plano 272°17’24” até o 
marco CM4-M-1873, de coordenada N = 9.814.259,41m e 
E = 833.911,92m; 110,44 m e azimute plano 270°56’20” 
até o marco CM4-M-1872, de coordenada N = 
9.814.261,22m e E = 833.801,49m; 110,68 m e azimute 
plano 273°45’03” até o marco CM4-M-1871, de coordenada 
N = 9.814.268,46m e E = 833.691,05m; 148,50 m e 

azimute plano 271°23’48” até o marco CM4-M-1870, de 
coordenada N = 9.814.272,08m e E = 833.542,59m; 
127,56 m e azimute plano 276°31’22” até o marco 
CM4-M-1869, de coordenada N = 9.814.286,57m e E = 
833.415,86m; 859,76 m e azimute plano 270°35’35” até o 
marco CM4-M-1853, de coordenada N = 9.814.295,47m e 
E = 832.556,15m; 364,99 m e azimute plano 269°35’25” 
até o marco CM4-M-1852, de coordenada N = 
9.814.292,86m e E = 832.191,17m; 534,95 m e azimute 
plano 267°29’12” até o marco CM4-M-1773, de coordenada 
N = 9.814.269,40m e E = 831.656,73m; 818,81 m e 
azimute plano 274°44’54” até o marco CM4-M-1856, de 
coordenada N = 9.814.337,18m e E = 830.840,73m; 
234,65 m e azimute plano 269°21’46” até o marco 
CM4-M-1881, de coordenada N = 9.814.334,57m e E = 
830.606,09m; 253,00 m e azimute plano 271°46’16” até o 
marco CM4-M-1878, de coordenada N = 9.814.342,39m e 
E = 830.353,21m; 340,35 m e azimute plano 264°43’36” 
até o marco CM4-M-1879, de coordenada N = 
9.814.311,11m e E = 830.014,30m; 2.665,82 m e 
azimute plano 271°08’13” até o marco -P-0961, de 
coordenada N = 9.814.364,00m e E = 827.349,00m; 
deste, segue pelo limite da faixa de domínio da rodovia PA 
- 140, com a seguinte distância  294,31 m e azimute plano 
27°31’22” até o marco -P-0842, de coordenada N = 
9.814.625,00m e E = 827.485,00m; 1.697,75 m e 
azimute plano 27°16’28” até o marco -P-0843, de 
coordenada N = 9.816.134,00m e E = 828.263,00m; 
91,05 m e azimute plano 38°45’29” até o marco -P-0844, 
de coordenada N = 9.816.205,00m e E = 828.320,00m; 
93,38 m e azimute plano 46°44’09” até o marco -P-0845, 
de coordenada N = 9.816.269,00m e E = 828.388,00m; 
581,25 m e azimute plano 54°48’22” até o marco -P-0846, 
de coordenada N = 9.816.604,00m e E = 828.863,00m; 
1.173,26 m e azimute plano 47°12’38” até o marco -P-
0847, de coordenada N = 9.817.401,00m e E = 
829.724,00m; 778,82 m e azimute plano 47°54’52” até o 
marco -P-0848, de coordenada N = 9.817.923,00m e E = 
830.302,00m; 602,45 m e azimute plano 47°45’30” até o 
marco -P-0849, de coordenada N = 9.818.328,00m e E = 
830.748,00m; 230,38 m e azimute plano 40°57’07” até o 
marco -P-0850, de coordenada N = 9.818.502,00m e E = 
830.899,00m; 222,28 m e azimute plano 31°45’34” até o 
marco -P-0851, de coordenada N = 9.818.691,00m e E = 
831.016,00m; 438,10 m e azimute plano 21°00’00” até o 
marco -P-0852, de coordenada N = 9.819.100,00m e E = 
831.173,00m; 216,90 m e azimute plano 15°30’36” até o 
marco -P-0853, de coordenada N = 9.819.309,00m e E = 
831.231,00m; 322,44 m e azimute plano 10°32’36” até o 
marco -P-0854, de coordenada N = 9.819.626,00m e E = 
831.290,00m; 211,68 m e azimute plano 4°36’23” até o 
marco -P-0855, de coordenada N = 9.819.837,00m e E = 
831.307,00m; 216,67 m e azimute plano 355°30’00” até o 
marco -P-0856, de coordenada N = 9.820.053,00m e E = 
831.290,00m; 659,97 m e azimute plano 355°34’05” até o 
marco -P-0857, de coordenada N = 9.820.711,00m e E = 
831.239,00m; 110,00 m e azimute plano 0°31’15” até o 
marco -P-0858, de coordenada N = 9.820.821,00m e E = 
831.240,00m; 110,48 m e azimute plano 9°22’37” até o 
marco -P-0859, de coordenada N = 9.820.930,00m e E = 
831.258,00m; 112,95 m e azimute plano 20°11’59” até o 
marco -P-0860, de coordenada N = 9.821.036,00m e E = 
831.297,00m; 1.332,17 m e azimute plano 29°03’08” até 
o marco -P-0861, de coordenada N = 9.822.200,55m e E 
= 831.943,91m; 96,46 m e azimute plano 21°58’21” até o 
marco -P-0862, de coordenada N = 9.822.290,00m e E = 
831.980,00m; 104,14 m e azimute plano 11°38’01” até o 
marco -P-0863, de coordenada N = 9.822.392,00m e E = 
832.001,00m; 108,07 m e azimute plano 2°07’16” até o 
marco -P-0864, de coordenada N = 9.822.500,00m e E = 
832.005,00m; 899,53 m e azimute plano 358°01’30” até o 


